
ESTADO DE MATO GROSSO 

L E I N2 706 ,de 15 de dezembro de 1 953. 

Dispõe sôbre a criação do Gabinete 
de Medicina Legal, anexo h Faculdade de 
Direito de Mato Grosso. 

o Governador do Estado de Moto Grosso : 
.FAÇO saber que a .AssemblU" ,Legislativa do Estado decreta e 

eu sanoiono a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica criado o Gabinete de Medicina Legal, anexo 
à Faculdade de Direito de Mato Grosso, com séde nesta Capital, a 

• instalar-se loeo que f8r concedida a inspeção fàaeral, pelo Mini~ 
t~rio da Educação e Cultura ~ rsferida Fac~dade de Direito.' 

Artieo 22 - .As despesas para a manutenção do Gabinete de Me 
dioina Lee;al, correrão por conta da verba orçamentãrie. pela Lei 0:.: 
çament~ria de 1 954, destinada h manutenção e funcionamento da F~ 
ouldade de Direito de Mato 'Grosso. 

Artigo 3g - Revozam-se ~s disposições em contrário,entrando 
esta lei em vigor, 11a data de sua publicação. 

Palãcio Alencastro, em Cuiabt!., 15 
1322 da Independênoia e 652 da Rep~blioa. 
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